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CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI, nacionalidade brasileira, nascida em 
19/07/1975, casada em comunhão parcial de bens, empresária, CPF nº 660.031.055-34, 
Carteira de Identidade nº 0963653660, órgão expedidor Secretária de Segurança Pública 
- BA, residente e domiciliada na Rua Novo Hamburgo, 58, Monte Castelo, Teixeira de 
Freitas, BA, CEP 45.990-027, Brasil. 
 
DINAH KRETLI TEIXEIRA, nacionalidade brasileira, nascida em 26/06/1961, 
solteira, empresária, CPF nº 445.489.586-49, Carteira de Identidade nº 0258796774, 
órgão expedidor Secretária de Segurança Pública - BA, residente e domiciliada na 
Avenida Marechal Castelo Branco, 192, Centro, Teixeira De Freitas, BA, CEP 45.985-
160, Brasil. 
 
Sócias da Sociedade Limitada, de nome empresarial T.C. COMERCIO DE MOVEIS 
E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29202457278, com sede Rua Mauá, 309, A, Centro, Teixeira de Freitas, BA, CEP 
45.985-236, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
04.993.073/0001-82, resolvem promover a presente alteração contratual com a 
finalidade de: alteração do quadro societário, entrada e saída de sócios, cessão e 
transferência de quotas. Assim, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA admitida neste ato, 
nacionalidade brasileira, nascida em 23/03/1972, divorciada, vendedora, CPF nº 
709.781.585-04, Carteira Nacional de Habilitação nº 06287655295, órgão expedidor 
Departamento Nacional de Trânsito - BA, residente e domiciliada na Rua da Perola, 83, 
Jardim Caraipe, Teixeira de Freitas, BA, CEP 45.990-791, Brasil. 
 
Retira-se da sociedade a sócia DINAH KRETLI TEIXEIRA, detentor de 10.000 (dez 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia DINAH KRETLI TEIXEIRA transfere suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), direta e 
irrestritamente a sócia EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 
 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão da sócia, fica assim 
distribuído:   
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SÓCIO QUOTAS VALOR TOTAL 

CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI 190.000 R$ 190.000,00 
EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA   10.000 R$   10.000,00 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE 
à sócia CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI  com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização da outra sócia. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em Teixeira de Freitas/BA. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
 

T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA 
 

CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI, nacionalidade brasileira, nascida em 
19/07/1975, casada em comunhão parcial de bens, empresária, CPF nº 660.031.055-34, 
Carteira de Identidade nº 0963653660, órgão expedidor Secretária de Segurança Pública  
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- BA, residente e domiciliada na Rua Novo Hamburgo, 58, Monte Castelo, Teixeira de 
Freitas, BA, CEP 45.990-027, Brasil. 
 
EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascida em 23/03/1972, 
divorciada, vendedora, CPF nº 709.781.585-04, Carteira Nacional de Habilitação nº 
06287655295, órgão expedidor Departamento Nacional de Trânsito - BA, residente e 
domiciliada na Rua da Perola, 83, Jardim Caraipe, Teixeira de Freitas, BA, CEP 45.990-
791, Brasil. 
 
Sócias da Sociedade Limitada de nome empresarial T.C. COMERCIO DE MOVEIS 
E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29202457278, com sede Rua Mauá, 309, A, Centro, Teixeira de Freitas, BA, CEP 
45.985-236, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
04.993.073/0001-82, resolvem de comum acordo consolidar o referido contrato social, 
mediante as cláusulas e condições certas e ajustadas expressas a seguir: 
 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIAIS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial T.C. 
COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede situada na Rua Mauá, 309, A, 
Centro, Teixeira de Freitas, BA, CEP 45.985-236. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte objeto: 
 
- Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
- Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
- Comércio varejista de produtos tais como: divisórias, perfis, forros e pisos; 
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
- Comércio varejista de móveis; 
- Comércio varejista de tecidos; 
- Comercio varejista de artigos de armarinho; 
- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
- Comércio varejista de jornais e revistas; 
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- Comércio varejista de artigos de papelaria; 
- Comércio varejista de artigos esportivos; 
- Comércio varejista de máquinas e equipamentos para escritório; 
- Comércio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 
hospitalar, partes e peças; 
- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
- Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 
 

CNAE FISCAL 
 
3329-5/01 - serviços de montagem de móveis de qualquer material 
4759-8/01 - comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4761-0/02 - comércio varejista de jornais e revistas 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática 
4744-0/05 - comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 
4713-0/02 - lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
 
CLÁUSULA QUINTA. O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 200.000 (duzentos mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do país e representado da seguinte forma: 
 

SÓCIO QUOTAS VALOR TOTAL 
CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI 190.000 R$ 190.000,00 

EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA   10.000 R$   10.000,00 
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA NONA. A sócia que desejar retirar-se da sociedade, ou transferir suas 
quotas deverá notificar por escrito à sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que esta, através da outra sócia exerça ou renuncie ao direito de 
preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da notificação, ou em maior prazo, a critério da alienante. 
 
Parágrafo Único: Decorrido o prazo de preferência e assumido pela outra sócia 
remanescente a totalidade do aumento, haverá reunião das sócias para que seja aprovada 
a modificação do contrato, nos termos do parágrafo 3º do art. 1.081 do Código Civil. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade cabe isoladamente à sócia 
CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização da outra sócia. 
 
Parágrafo Único: As sócias poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de “Pró-labore” a ser fixado, observando as disposições regulamentares 

pertinentes.       
                                                                                   

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
prejuízos apurados. 
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação das sócias a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 
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Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação das 
sócias desde que aprovada pelas sócias cotistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, as sócias deliberarão sobre as contas do administrador. 
 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou sendo interditada qualquer sócia, a 
sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A Administradora declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece Teixeira de Freitas/BA. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
 
Teixeira de Freitas/BA, 17 de setembro de 2024. 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI 
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_____________________________________________ 
 

DINAH KRETLI TEIXEIRA 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA 
 

 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMy5wpyahIn0qw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 44548958649-DINAH KRETLI TEIXEIRA|70978158504-EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA
66003105534-CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98557981 em 24/09/2024
Protocolo 247716693 de 24/09/2024
Nome da empresa T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA NIRE 29202457278
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 93209903095501 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

24/09/2024

247716693

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA

PROTOCOLO 247716693 - 24/09/2024

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29202457278
CNPJ 04.993.073/0001-82
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/09/2024
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98557981 DE 24/09/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 24/09/2024

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98557981

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 44548958649 - DINAH KRETLI TEIXEIRA - Assinado em 24/09/2024 às 08:57:28

Cpf: 66003105534 - CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI - Assinado em 24/09/2024 às 08:54:40

Cpf: 70978158504 - EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA - Assinado em 24/09/2024 às 09:57:27



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.993.073/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/04/2002

 
NOME EMPRESARIAL
T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
STOCK MOVEIS PARA ESCRITORIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MAUA

NÚMERO
309

COMPLEMENTO
A

 
CEP
45.985-236

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TEIXEIRA DE FREITAS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIROSTOCK@GMAIL.COM

TELEFONE
(73) 3311-8000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/04/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/02/2026 às 16:35:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

10/02/2026, 16:36 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

04.993.073/0001-82

NOME EMPRESARIAL:

T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA

Qualificação:

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 10/02/2026 às 16:35 (data e hora de Brasília).

10/02/2026, 16:36 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 04.993.073/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:12 do dia 27/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2026.
Código de controle da certidão: D356.09CA.6A5E.0FDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/02/2026 16:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20260743800

RAZÃO SOCIAL

T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

057.415.828

CNPJ

04.993.073/0001-82

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 10/02/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
   AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 145, CENTRO, CEP: 45985160 
   CNPJ: 13650403000128 TELEFONE: 7330110300 

 

 

  Certidão Negativa de Debitos  

 
INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL

Nº. 4205/2026

 
 

  CÓD. CONTRIBUINTE:  639                        INSC.MUNICIPAL: 651439  

  CONTRIBUINTE:  T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA   

  ENDEREÇO:  RUA MAUA Nº 309 BAIRRO CENTRO CEP 45985236 LOTE QUADRA TEIXEIRA DE
FREITAS- BA  

  COMPLEMENTO:  

 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA que, revendo seus arquivos e
apontamentos até a presente data, NÃO FORAM ENCONTRADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscal é vinculada
a empresa mecionada acima.

Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de constituir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima identificado e que,
porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando - se mais o direito de consolidar a
este, os débitos porventura vinculados a outros contribuintes em decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por se verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

 

 
OBSERVAÇÃO:

 
 

  MUNICIPÍO DE TEIXEIRA DE FREITAS, 10 de fevereiro de 2026                       
  EMISSÃO: 09/02/2026                                     VALIDADE 10/05/2026  

         

  Código de Verficação: 643537.4205.20260209.S43.639
ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.  

     

10/02/2026, 09:46 trbteixeira.kbfsistemas.com.br/webrun/tmp/60966EFC-C94A-4CEB-BC77-5C433B5A3B7B.html

https://trbteixeira.kbfsistemas.com.br/webrun/tmp/60966EFC-C94A-4CEB-BC77-5C433B5A3B7B.html 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.993.073/0001-82

Razão
Social:

T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA

Endereço: R MAUA 309 A / CENTRO / TEIXEIRA DE FREITAS / BA / 45985-236

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2026 a 07/04/2026

Certificação Número: 2026030901231140412958

Informação obtida em 10/03/2026 08:53:34

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 10/03/2026, 08:53



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.993.073/0001-82
Certidão nº: 9443041/2026
Expedição: 10/02/2026, às 16:47:48
Validade: 09/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.993.073/0001-82,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação

CNPJ: 04.993.073/0001-82 Inscrição Estadual: 057.415.828 PP 

Razão Social: T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA  

Nome Fantasia: STOCK MOVEIS PARA ESCRITORIO

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER

Unidade de Fiscalização: INFAZ EXTREMO SUL

Endereço

Logradouro: RUA MAUA

Número: 309 Complemento: A

Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 45985-236

Município: TEIXEIRA DE FREITAS UF: BA

Telefone: (73) 33118000 E-mail: FINANCEIROSTOCK@GMAIL.COM

Referência: . Localização: ZONA URBANA

 
Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 14/05/2002

Atividade Econômica Principal:

4754701 - Comércio varejista de móveis

Atividade Econômica Secundária

3329501 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

4713002 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755501 - Comércio varejista de tecidos

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4756300 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

4761002 - Comércio varejista de jornais e revistas

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

  -  ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 06/07/2011

Endereço de Correspondência

10/02/2026, 16:31 Consulta ao Cadastro

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2

javascript:history.back();
javascript:history.back();
https://portal.sefaz.ba.gov.br/default.htm
https://portal.sefaz.ba.gov.br/default.htm


Endereço: RUA MAUA Complemento: A

Referência: EM FRENTE AO BANCO DO BRASIL Número: 309

Bairro: CENTRO CEP: 45985236

Município: TEIXEIRA DE FREITAS UF: BA

Informações do Contador
Classificação CRC: Escritório Sociedade CRC: 6475 -BA Tipo CRC: Originario

Nome: INOVATTI ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional CRC:  Tipo CRC: Originario

Nome: MARCELO GOMES DE OLIVEIRA

Endereço

Endereço: AVENIDA SAO PAULO

Número: 199 Bairro: BELA VISTA Município: TEIXEIRA DE FREITAS UF: BA

Referencia:  CEP: 45990310

Telefone: () Celular: () Fax: () E-mail: INOVATTIADM@GMAIL.COM

Nota:   Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 10/02/2026

 

10/02/2026, 16:31 Consulta ao Cadastro

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 6500051303480 CPF SOLICITANTE: 027.330.205-10 NIRE: 29202457278 EMITIDA: 02/12/2025 PROTOCOLO: 256410763

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA

29202457278

RUA MAUÁ, 309 A, CENTRO, TEIXEIRA DE FREITAS, BA - CEP: 45985236

04.993.073/0001-82

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

10/04/2002
10/04/2002

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS  LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES  

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS TAIS COMO DIVISORIAS, PERFIS, FORROS E PISOS  COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS  COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ARMARINHO  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO  COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 

CORTINAS E PERSIANAS  COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS  COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITORIO  COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO 

HOSPITALAR, PARTES E PECAS  REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS  

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER 

MATERIAL.

R$

R$

DUZENTOS  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

200.000,00

DUZENTOS  MIL  REAIS

200.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI

660.031.055-34

190.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI

660.031.055-34

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

EDINEIA SOUZA DE OLIVEIRA

709.781.585-04

10.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

24/09/2024 98557981

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

256410763
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 6500051303480 CPF SOLICITANTE: 027.330.205-10 NIRE: 29202457278 EMITIDA: 02/12/2025 PROTOCOLO: 256410763

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

T.C. COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITORIO LTDA

29202457278

RUA MAUÁ, 309 A, CENTRO, TEIXEIRA DE FREITAS, BA - CEP: 45985236

04.993.073/0001-82

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

10/04/2002
10/04/2002

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Observação

SALVADOR - BA, 2 de Dezembro de 2025

BRUNO MOTA PASSOS

SECRETÁRIO-GERAL

256410763



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 01138255E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 10/03/2026 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: T.C.COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA
CNPJ: 04.993.073/0001-82
Endereço: RUA MAUÁ, Nº. 309 A, CEP:45.985-236, CENTRO, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 10 de março de 2026

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1















 
 
 
 
 
CNPJ: 04.993.073/0001 – 82                                                                                  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 057.415.828 

 
Rua Maua, 309 A, Centro Teixeira de Freitas – Bahia 

Cep. 45.985-236 Telefone: (73) 3311 - 8000 e-mail: licitacaonova@hotmail.com 

 

Á 
CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI – BA 
Ref: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.004/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2026 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 

A empresa T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.993.073/0001 - 82 com endereço à Rua Mauá, nº 309 - A, Centro cidade 
de Teixeira de Freitas, BA, neste ato representada legalmente por Cinthia Rodrigues Silva Kretli, RG: 
09.636.536 – 60,CPF: 660.031.055-34, DECLARA que, em atendimento ao previsto no Inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, estando ciente das 
responsabilidades administrativas, civis e criminais por falsa declaração. 
 
 
 

Teixeira de Freitas, BA 13 de Março de 2026. 
 
 
 

 
______________________________________________ 

T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS  
E ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA – EPP 

 CNPJ: 04.993.073/0001-82 
RG: 09.636.536 – 60 
CPF:660.031.055-34 

SÓCIA. 
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ATA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS           
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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026. 

 

Aos 13 dias do mês de março do exercício de 2026 as 14:30, o Agente de 

Contratação Sr. JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS acompanhado de sua equipe 

de contratação desta Câmara, nomeados pela Portaria nº. 051/2026 de 06 de março 

de 2026, composta pelos membros, SR.ª EVELYN MELGAÇO DE SANTANA, SR.ª 

THACYANE CONCEIÇÃO FIRMINO OLIVEIRA e SR. JAMES ANTÔNIO DE SOUSA, 

reunidos nesta data, para apreciar as propostas apresentadas no Processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 004/2026 que tem como objeto a Contratação de 

uma empresa especializada para fornecer as impressoras e o kit completo de fibra 

óptica é necessária para garantir o bom funcionamento da rede de dados da Câmara 

Municipal de Mucuri-BA. Esses equipamentos são essenciais para atender às 

demandas da administração e garantir a continuidade das atividades internas, cujo 

critério de julgamento será de menor preço, podendo interessados apresentarem as 

suas propostas, assim sendo após a abertura dos trabalhos iniciou-se o julgamento com 

abertura das propostas, de acordo a disposição legal prevista no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21, tendo apresentado propostas a seguinte empresa: 

 
T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ nº 

04.993.073/0001-82, situada na Rua Mauã, 309 A, Centro de Teixeira de Freitas/BA, 

CEP Nº 45.985-236. VALOR GLOBAL: R$ 13.179,60 (treze mil cento e setenta e 

nove reais e sessenta reais); 

 

Com fundamento nos fatos ora narrados e a documentação apresentada e examinada 

o Agente de Contratação acompanhado da Equipe de Contratação, opta pela proposta 

mais vantajosa ofertada por T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTEFATOS DE 

ESCRITÓRIO LTDA, inscrita sob nº CNPJ: 04.993.073/0001-82, já citado nesta, 

opinamos pela contratação do credor referido, dispensando o processo licitatório, na 

forma da legislação vigente. 
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Sala da Comissão de Licitação, 13 de março de 2026. 

 

 

 

JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

 

 

EVELYN MELGAÇO DE SANTANA  

Membro Equipe de Contratação 

 

 

THACYANE CONCEIÇÃO FIRMINO  

Membro Equipe de Contratação 

 

 

JAMES ANTÔNIO DE SOUSA 

Membro Equipe de Contratação 
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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 
VENCEDOR E DO PREÇO           
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JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO CONTRATADO 

Nos termos do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, a escolha do contratado 

fundamenta-se nos critérios abaixo elencados, considerando a adequação às 

necessidades da Administração Pública e a vantajosidade da contratação. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 

( ) Menor preço – O contratado apresentou a proposta mais vantajosa em termos 
financeiros, garantindo economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

( ) Melhor técnica ou técnica e preço – O contratado demonstrou maior qualificação 
técnica para a execução do objeto, conforme critérios objetivos estabelecidos no 
processo de contratação. 

( ) Notória especialização – O contratado possui reconhecida expertise na área 
específica do objeto contratado, conforme demonstrado por seu histórico de serviços 
prestados e qualificação técnica. 

( ) Fornecedor exclusivo – O contratado é o único fornecedor do bem ou serviço, 
conforme pesquisa de mercado ou atestado de exclusividade. 

( ) Inexigibilidade de licitação – A contratação decorre de inviabilidade de competição, 
conforme previsto no artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

(X ) Dispensa de licitação – A contratação enquadra-se nas hipóteses previstas nos 
artigos 75 e 76 da Lei nº 14.133/2021, garantindo a celeridade e a eficiência na 
execução do objeto. 

Dessa forma, a escolha do contratado atende aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, garantindo o melhor interesse da 

Administração. 

Mucuri, 13 de março de 2026. 

 

JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, a definição do preço 

contratual baseia-se na pesquisa de mercado e nos princípios da economicidade, 

razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública. 

Critério utilizado para a justificativa do preço: 

( ) Pesquisa de mercado – O preço foi definido com base em pesquisa realizada junto 
a fornecedores do setor, garantindo sua compatibilidade com os valores praticados no 
mercado. 

( ) Contratação anterior – O preço está em conformidade com valores praticados em 
contratações similares recentes, ajustado conforme as condições econômicas atuais. 

( ) Tabelas oficiais ou preços de referência – O preço foi baseado em tabelas oficiais 
de órgãos competentes (ex.: SINAPI, Sicro, ANP, entre outros) ou em valores de 
referência publicados por entidades especializadas. 

(x) Proposta mais vantajosa – O valor contratado é o mais benéfico entre as 
propostas apresentadas, considerando custo-benefício e qualidade do serviço ou 
produto. 

( ) Justificativa técnica – O preço reflete especificidades técnicas do objeto 
contratado, considerando materiais, tecnologia ou expertise necessária para a 
execução. 

( ) Fornecedor exclusivo – O preço foi definido com base em proposta do único 
fornecedor disponível no mercado, devidamente comprovado por atestado de 
exclusividade. 

Dessa forma, o preço contratado demonstra ser compatível com o mercado e 

vantajoso para a Administração, atendendo aos princípios da eficiência e 

economicidade. 

Mucuri, 13 de março de 2026. 

 

JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
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 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

AO DEPARTAMENTO JURÍDICO  

 

Ref. Processo Administrativo nº 005/2026 

Dispensa de Licitação nº 004-2026 

 

Seguem os autos para análise e emissão do Parecer Jurídico final 

(fase externa), para o objeto: “Contratação de uma empresa especializada para 

fornecer as impressoras e o kit completo de fibra óptica é necessária para 

garantir o bom funcionamento da rede de dados da Câmara Municipal de Mucuri-

BA. Esses equipamentos são essenciais para atender às demandas da 

administração e garantir a continuidade das atividades internas.” 

 

1. Após a conclusão do parecer jurídico encaminhei os autos ao controle interno. 

 

Mucuri, Bahia, 13 de março de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JUSCELIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS  
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Mucuri 

Portaria de Designação nº 051/2026 
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PARECER JURIDICO  
FASE EXTERNA (FINAL) 
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PARECER JURÍDICO 
 
Processo Administrativo nº 004/2026 
Dispensa de Licitação nº 004/2026 

 
Tendo esta Diretoria Jurídica, recebido os autos do Processo de Licitação em epígrafe para 

emissão de parecer assim manifesta: 

Trata-se de Contratação de uma empresa especializada para fornecer as impressoras e o kit 

completo de fibra óptica é necessária para garantir o bom funcionamento da rede de dados da 

Câmara Municipal de Mucuri-BA. Esses equipamentos são essenciais para atender às demandas 

da administração e garantir a continuidade das atividades internas. 

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no Documento de 

Formalização da Demanda, elaborado pela Diretoria Administrativa. 

Insta frisar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável 

ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei 

nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição 

entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a 

licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma 

mais célere e eficiente. 

Ressaltamos, que o art. 75, em seu inciso II, da Lei nº. 14.133/21 determina que é dispensável a 

licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras, sendo esse valor atualizado para 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) em 31 de dezembro de 2025, com a 

publicação do Decreto nº 12.807/2025 no Diário Oficial da União, atualizando os valores para 

2026. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um 

procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A 

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, dispõe sobre a 

dispensa de licitação, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa com 

possibilidade de concorrência, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de 

aquisição de menor valor. 
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No presente caso, busca-se a Contratação de uma empresa especializada para fornecer as 

impressoras e o kit completo de fibra óptica é necessária para garantir o bom funcionamento da 

rede de dados da Câmara Municipal de Mucuri-BA. Esses equipamentos são essenciais para 

atender às demandas da administração e garantir a continuidade das atividades internas, cuja 

justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado 

pela Diretoria Administrativa, conforme consta nos autos, consta na dispensa também o Estudo 

Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

O preço máximo total estimado para a contratação, conforme se extrai do Termo de Referência 

elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da 

Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente contratação tomou 

por referência, pesquisa junto as empresas do ramo que prestam os mesmos serviços além da 

pesquisa junto ao banco de preços. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 

da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento, 

inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21. 

Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos 

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito 

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos. 

Assim, verifica-se que a licitação possui dupla finalidade, ou seja, ao mesmo passo em que 

objetiva a vantajosidade na seleção de propostas, visa também atingir tal desiderato obedecendo 

plenamente o tratamento isonômico entre os concorrentes. 

A despeito da regra geral acima tratada, a legislação brasileira, em determinados casos, faculta ao 

administrador público a realização ou não do procedimento licitatório, haja vista razões de 

relevante interesse público e/ou outras circunstâncias expressamente contempladas pela lei como 

ensejadoras de dispensa ou de inexigibilidade. 

Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem Licitação, Ed. 

Brasília Jurídica, 5ª Edição, p. 289: 

“Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o fato 

concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os 

requisitos. Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao 

administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável 

previstas expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, 

querendo significar que são aquelas hipóteses que o legislador 

expressamente indicou que comportam dispensa de licitação”. 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

 

 

Enfim, “dispensável é a licitação que pode deixar de ser promovida pelo agente administrativo 

em função do que melhor atenda ao interesse público”, segundo o administrativista Jacoby. 

O art. 72 da Lei nº 14.133/2021 assim disciplina a condução dos processos administrativos 

voltados a contratações mediante dispensa de licitação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

Tal contratação funda-se no permissivo contido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(…) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

(...) 
No caso em análise, o processo para a contratação direta encontra-se instruído com o Documento 

de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, dispensado o Mapa de Riscos, consta 

ainda o Termo de Referência, restando atendidos, portanto, os incisos I a VIII do artigo 72 acima 

transcritos. 

Por todo o exposto e pela documentação constante nos autos, esta Diretoria Jurídica emite 

PARECER FAVORÁVEL pela contratação com T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA pela regular o Processo Administrativo de Dispensa 

de Licitação, nos termos da legislação em vigor. 

É o parecer. 

Mucuri – BA, em 13 de março de 2026. 
 

 
AQUINIO JORGE BORGES NAJAR 

OAB/BA 30.325 
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CONTROLE INTERNO  
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 DESPACHO ADMINISTRATIVO   

 

Ao 
GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL  

 

 
1. Validação de Processo Administrativo de Licitação: 

Em atendimento à necessidade de verificação e validação dos atos administrativos 
inerentes ao Processo Administrativo nº 005/2026, que deu origem a Dispensa de 
licitação nº 004-2026, encaminhado a este Setor de Controle Interno, apresentamos a 
análise e considerações pertinentes ao cumprimento das normativas legais aplicáveis. 

Após análise dos autos, verificamos que: atendeu aos requisitos de formalidade e 
aspectos legais da lei nº 14.133/2021. 

Compatibilidade Orçamentária: O processo conta com a devida previsão 
orçamentária e respaldo financeiro, conforme demonstrado nos autos, assegurando a 
observância ao princípio da responsabilidade fiscal. 

Diante do exposto, este Setor de Controle Interno manifesta-se pela validação do 
procedimento licitatório, recomendando o seu prosseguimento regular.  

 
Mucuri/Ba, 13 de março de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

CONTROLE INTERNO  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, 
AUTORIZAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Mucuri, no uso de suas atribuições, e 
de acordo com o que determina o Art. 72 e 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 
considerando o que consta do presente processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº. 004/2026 e considerando a justificativa da escolha do contratado e a 
compatibilidade do preço com os valores de mercado, vem ADJUDICAR, AUTORIZAR 
E HOMOLOGAR a presente contratação, por entender que atende ao interesse público 
e aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e vantajosidade para a 
Administração. 

 
Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Mucuri, Bahia. 
Processo Administrativo: nº 005/2026 
 
Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 02 
(duas) impressoras e kit completo de fibra óptica, incluindo materiais, equipamentos e 
ferramentas necessárias para instalação, manutenção e adequação de rede de dados, visando 
atender às demandas da administração da Câmara Municipal de Mucuri-BA. 
. 
 
CONTRATADA(O): T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO 

LTDA, inscrita sob nº CNPJ: nº 04.993.073/0001-82, situada Rua Mauá, 309-A, Centro, 

Teixeira de Freitas-BA, CEP 45.985-236. VALOR GLOBAL: R$ 13.179,60 (treze mil 

cento e setenta e nove reais e sessenta centavos); 

 

Modalidade da contratação: (X) Dispensa de Licitação ( ) Inexigibilidade de Licitação ( 

) Licitação 

Fundamentação legal: art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21 

Diante do exposto, ADJUDICO, AUTORIZO e HOMOLOGO a formalização 
da contratação nos termos propostos. Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, e que o extrato decorrente do contrato seja divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. Após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Mucuri, Bahia, 13 de março de 2026. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

 

HÉLIO ALVARENGA PENHA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/2026 

 
 

CONTRATO Nº 012/2026, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUCURI, NESTE ATO 
REPRESENTADA POR SEU 
PRESIDENTE SR. HÉLIO 
ALVARENGA PENHA E A EMPRESA 
T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR 
CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI 
. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 05.441.603/0001-42, com sede na Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 
nº 290, Bairro Malvinas, Mucuri/BA, neste ato representado(a) pelo(a) seu Presidente o 
vereador HÉLIO ALVARENGA PENHA, inscrito no CPF nº 028.XXX.XXX-94, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita sob nº CNPJ: nº 04.993.073/0001-82, 
situada Rua Mauá, 309-A, Centro, Teixeira de Freitas-BA, CEP 45.985-236, neste ato 
representado por CINTHIA RODRIGUES SILVA KRETLI, inscrita no CPF sob nº 
660.XXX.XXX-34, conforme, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 005/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 004/2026, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II):  
O objeto do presente instrumento é a Contratação de uma empresa especializada 
para fornecer as impressoras e o kit completo de fibra óptica é necessária para 
garantir o bom funcionamento da rede de dados da Câmara Municipal de Mucuri-
BA. Esses equipamentos são essenciais para atender às demandas da 
administração e garantir a continuidade das atividades internas, visando atender 
às necessidades administrativas e operacionais da Câmara Municipal de Mucuri/BA, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1 O Termo de Referência;  
1.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;  
1.1.3. A Proposta do contratado;  
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  
2.1. O prazo de vigência da contratação vai de 17 de março de 2026 até 31 de 
dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.  
 
2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
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2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  
2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1 O pagamento pelo fornecimento em enfoque a Câmara Municipal de Mucuri pagará 
o valor total de R$ 13.179,60 (treze mil cento e setenta e nove reais e sessenta 
centavos) que será realizado através dos recursos próprios previsto no orçamento 
vigente, cujos valores serão depositados em conta específica da CONTRATADA, nos 
termos da proposta vencedora e na tabela abaixo: 
 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

LOTE: UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL 

01 
IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 
4103FDW MFP4103FDW 2Z629A 
MULTIFUNCIONAL COM WIRELESS 

 UNIDADE 3 R$ 3.628,00 R$ 10.884,00 

02 

KIT FIBRA ÓPTICA COM: 
-1 CABO ÓPTICO MINI DROP FLAT 01FO SC-
UPC AZUL CRIMPADO NAS DUAS 
EXTREMIDADES 500 METROS 
1 PAR DE CONVERSORES DE MÍDIA SC 
PARA RJ45 GIGABIT 
1 PAR DE FONTES DE ALIMENTAÇÃO PARA 
OS CONVERSORES 

 UNIDADE 2 R$ 942,80 R$ 1.885,60 

03 

KIT DE FERRAMENTAS FIBRA ÓPTICA FTTH 
COMPLETO PROFISSIONAL - 
CONFIGURAÇÃO DO PRODUTO: 
1* MEDIDOR DE POTÊNCIA ILUMINADO 
1* CORTADOR DE FIBRA ÓPTICA HB-6C 
1* BOLSA PROTETORA PARA CORTADOR 
1* CANETA LASER LOCALIZADORA DE 
FALHAS EM FIBRA 
1* CORDÃO PARA CANETA DE LUZ 
VERMELHA 
1* ESTILINGUE PARA ESTILINGUE E 
CORTADOR AJUSTÁVEL 
1* ESTILINGUE PARA PATCH CORD 
1* DESCASCADOR DE FIBRA ÓPTICA DE 
TRÊS ESTÁGIOS 
1* ORIFÍCIO DE DESCASCAMENTO DE ALTA 
PRECISÃO 
1* TESOURA KAILAF 1* REGULADOR DE 
COMPRIMENTO DE FIBRA ÓPTICA 

 UNIDADE 1 R$ 410,00 R$ 410,00 
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1* TOALHETES DE LIMPEZA PARA FIBRA 
ÓPTICA 
1* FRASCO DE ÁLCOOL DE 60 ML 1* 
FERRAMENTA DE AJUSTE DO CORTADOR 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1. São obrigações do Contratante:  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;  
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
serviço/fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência.  
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Mucuri para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;  
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.  
8.9.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:  
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
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previsto, com a devida comprovação;  
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;  
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual.  
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 
direta; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021.  
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIII)  
10.1 Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme 
regras constantes do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
iv. Multa: 1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; A aplicação das sanções 
previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

contratar.  
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
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não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.4.3. Indenizações e multas.  
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto:  
12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade 
a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:  
I. Unidade Orçamentária: 010100 – CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI  
II. Projeto/Atividade: 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO  
III. Elemento da Despesa: 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
e 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
IV. Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos não Vinculados de Impostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021).  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 

                       

 

 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  
17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Mucuri para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente, em 
03 (três) vias de igual teor, para um mesmo efeito, na presença de duas testemunhas 
infra firmadas.  
 
 
Mucuri/BA, 17 de março de 2026. 
 
 
 

______________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI 
CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 

T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________________ 

CPF. Nº_________________________________________  

 

 

2. ________________________________________________ 

CPF. Nº_________________________________________ 
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PUBLICAÇÕES   





CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI

Rua Oscar Teixeira de Siqueira, 290 45930 000 Bairro Malvinas Mucuri Bahia (73)
3206 1077 camaramucuri.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO:

RESUMO DE CONTRATO Nº 012/2026

CONTRATADA: T.C. COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTEFATOS DE ESCRITÓRIO LTDA, 

inscrita sob nº CNPJ: nº 04.993.073/0001-82, situada Rua Mauá, 309-A, Centro, Teixeira 

de Freitas-BA, CEP 45.985-236. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 03 (três) 

impressoras e 02 (dois) kits completo de fibra óptica, incluindo materiais, equipamentos e

ferramentas necessárias para instalação, manutenção e adequação de rede de dados,

visando atender às demandas da administração da Câmara Municipal de Mucuri-BA.

VALOR GLOBAL: R$ 13.179,60 (treze mil cento e setenta e nove reais e sessenta 

centavos);

DATA DE VIGÊNCIA: 17/03/2026 À 31/12/2026

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, II, c/c 105, da Lei Federal nº 14.133/2021.

HÉLIO ALVARENGA PENHA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI-BA
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